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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL §AMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

T[,RMç] r]E RAFERÊNÇIA

1. DO OBJETO
1.1. Contrataçâo de empresa espeeializada para a prestação de serviços na execução dos
procedimentos de escrituração fiscal digital de retenções e outras informações fiscais (EFD-
REINF) aos serviços tomadas/prestados mediante cessão de mâo de obra ou empreitada, referente
retengão de contribuição social previdenciária - Lei 9711198; as retenções na fonte (IR, CSLL,
COFINS, PIS/PASEP) incidentes sobre os pagamentos diversos efetuados a pessoas fisicas e
jurídicas, em módulo a ser implementado com os leiautes da série R-4000, junto à Câmara
mturicipal de General SampaiolCE.

FORMA DE CO}YTRATAÇÃO: Bispensa de licitação, conforme rege a Lei *o. 14.1TDA21,
com destaquepara o artigo 72 epar*o inciso tI do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no.12.343, de 30 de dezembro de 2ü24.

2. DA DESCRIÇÃO TA NECES§II}ADE DA CONTRATAÇÃO;
2.L A necessidade da ccntratação de serviços técniços profissionais especializados execução
dos prccedimentos de escrituraçâo fiscal digital de retenções e outras informações fiscais junto
a Câmara Municipai de Generat SampaiolCE, decore da necessidade de executar serviços
visando a tender as legislações vigentes. A contrataçâo dos serviços ern tela surge urgente em
face das considerações e corriqueiras, alterações administrativas inerentes a matéria, bem como
a expertise e conhecimentos necessiários ao êxitc na prestação dos presentes serviços de
natureza singular, cuja farma e execuçãa pode levar ao Fracassc d* Administração Pública, ou
ao êxito fiscal, com consequente reflexo na correta manipulaçâo das verbas disponíveis.

3. DA

3.1. Dos Serviços a serem prestados:
3.1.1. Os serviços a serem prestado pela contratada serão:
- Gerenciar todas as abrigações fiscais digitais, incluindo a confor:rnidade com reguiamentações
tributarias e a irnplementaçâo de atualizaçôes regulatórias necessária;
- Execução dos procedimentos de escrituração fiscal digital de retengões e oukas informações
fiscais (EFD-REINF) aos serviços tcmadas/prestados mediante cessão de mão de obra ou
empreitada;
- As retenções na foate (IR, CSLL" COFINS, PI§AASEP) incidentes sobre os pagamentos
diverscs efetuados a psssoâs ffsicas e juridicas, em módulo a ser funplementado cüm os leiautes
da série R-4000.

4. DO PRAZO DE VrGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contrataçã* é de 12 (daze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até Iü aflos, na forma dos artigos 1ü6 e 107 da Lei n" 14.i33, de
2021.
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CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO }E SERVIÇOS
NA EXE.CUÇÃO DOS PROCEDIMENTÜS DE ESCRITURAÇÃO FISCÁL DIÜI]âI, DE
RETENÇÔES E OUTRA§ rNF'ORMAÇÕES FTSCATS {EFD-RETNF) AOS SERVrÇOS
TOMADAS/PRESTADOS MEDIANTE CESSÀO DE MÃO DE OBRA OU EMPREITADA,
REFERENTE RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÂO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA .LEI
97tu98; AS RETENÇÕES Ua FONTE {r& CSLL, COFTNS, P§/PASEP} TNCTDENTES

SOBRE OS PAGAMENTCS DIVERSOS EFETUADOS APE§SOAS FÍSICÁ.§ E ruRÍDICAS,
EM MODULO A SER IMPLEMENTADÜ COM OS LEIÂUTES DA SERIE R4OOO, JIINTO
A CÂMARAMUNICIPAL DE GENERAT SAMPAIO/CE.
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4.2. A pÍoffogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para aCãmaru Municipal de General
Sampaio/CE, pennitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua sâo serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General SampaiolCE, no desempenho de suas atribuições qu§, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja eontratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

5. REQUTSTTOS rlA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustenfabilidnde:
5. 1 . I . O presente Tetmo de Referência, não será objeto para os critérics de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5,2.D* Vistoria:
5.2.7. Não há neçessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5"3" Da subcontrat*çâo:
5.3-l- Não será adrnitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contrataçâo:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO D0 OBJETOT
6.1. O praza de execução do objeto contratual é de 12 (doze) mêse§, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou insffumento equivalente"
6.2. O prazo de execução poderá ser proÍrogado, nos termos da Lei *" 14.133DA21.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica:
6,3.1"1. Início da execução do objctc dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoÍre primeira;
ó.4. Local e horário da prestaçâa de serviço:
6.4.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompaúamento, deverão ser prestados nas
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em cutro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendc t*da e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
6.4.2.Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.
6.4.3. Disponibilizar na prestaçãc dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si tadas as despesas decorrentes, tais como (custo csm mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentaada a Câmara Mu*icipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contratCI deverá ser exÊcutado fielmente pelas partes, de acordo coffi âs cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2.8m caso de impedimento, crdem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de
execução será prorogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apcstila.
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7.3. As ÇoÍrlu*cações enfi'e * *rgão ou entidadÊ e o coflfi'atado devem ser realizadas por escrito
sempre qus o ato exigir tal f*r"rxalidade, admitindo-se c usô d* rxetsagem eletrônica para esse

firn.
7 .4. CI órgão ou entidade pcderá *cÍrllssâr representante da empresâ pârâ adaçãc de pravidências
que devam ser cumpridas de im*diat*.
7.5. Após a assin*tura da contrata *u instrumento equivalente; * ôrgão ** entidade poderá
convocar c reprcsestante da *mprÊsa co*tratada para reuniã* ini*iatr parâ aprssentaçâo do plano
de fiscaiização, que ccnterá inf*rmações acerca das obrigaçôes c+atratuais, dos mecanismas de

fiscalização, das estratégias para execução do *bjeto, do plano corxplementar de execução do
contratado, q*anda houver, da métcd* de afcriçã* d*s res*itad*s e das sançÕes aplicáveis, dentre
ôutros.
7 .6. A" execução do contrat* dev*ná ssr assrrlpâ*hada e fiscalizada pei*{s} fissal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substituâos ncs ter:zcs da alt. 117 da Lei no 14.1331?*21.
7 .7. O fiscal técnica do cclrtrata ac*mp*nhará a execuçãa do ccatrato: para que sejam cumpridas
todas as condições estabelscidas nc c*ritrat*, de arod* Í: asseg*raí as rr:elhares resultados para a
Adrninistraçãc-
7.8. O fis*al técnicc do rüilâ"âtü, a::rtará n* históric* d* gerenciament* d* c**tr"atc t*das as

ocorrências relacionadas à eaecuçãc d* contrata' c*rtr a deseriçã* d* qtre f*r necessária para a

regularizaçã* das faltas *u das defeit*s *bservadcs *cs tsru*cs da art. 1 17 da Lei no 14.11312ü21.
7.9. ldentificada qualquer inexatidão ara irregularidade" o *scal técrtics dc cantrato emitirá
natificações parâ a ccreçãc da exe*uçã* da *s*trst*, d*terr*i*ando praz* pâra a c*rr*ção.
7.1ü. O fiscal téçnic* d* c*atrat* iaforrsará a* gest*r da contat*, em terxp* Lábil, a situação que

demandar decisão ou adcção de mcdidas que ultrapasssÍn suâ competêrreia, para que adote as

medidas necessárias e saneadaras" se f*r s c.âsü.

7.1 1. N* caso de ocarrências qu* p*ssâm isvi*trilizar a ex*cuçã* da ccntrata nas datas aprazadas,
o fiscal técnico de *anÍmto c*rrtunicará * fata imediata:*ente aa gestor dc cc*trato.
7.12. ü irscal técnica do cantrat* c*m*ni**rá ,t* gest*r d* **ntraÍo, em tetrrpo hábil, a término
do contrato sob sua resp*nsabilidade, com vistas à tempestiva reÍl*v*çãc t* à pron'ogação
çankatual.
7 fi. A gestar da eantrato acompa*hará cs regis&'*s reaiizadcs pelcs fiscais do contr*to, de todas
as ocorrências relaçionadas à execrçã* dn **ntrstc e as medidâs adatadas, inf*rmando, se f,or o
caso, à autsridade superi*r àqaelax qae rlltrapassârÊm â srur ***rpetên*ia.
7.14. A gestor da co*trat* cscrde:rará a atualização d* Fr*cessü de acampanhamento e
fiscalização do ecntrato *a*t*nd* tad*s os r*gistrcs fomrais da ex**uçã* no histódco de

gerenciament* ds ccutrato" a exempl* da *rdem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraçÕes e das pr*rrcgações c*rthafilais, elab*ra:rdc relatóric §*§; vistas à verificação da

necessidade de *d.equações da *ortratcr p*r* firrs de *teadisre*t* da finalidade da administração.
7.15. ü gestor do conu'atü âsüffipâfihará a rearutençâo das can*iç*es de habilitação do
contratado, para ílns de empe*ho de despesa c pagâmrnt$, e snctará *s prcbleraas que obstem o
fluxo normal cla }iquidação e da pagam*ntc da despes*::e rel*tória d* ris*os eveirtuais.
7.16. 0 gest*r d* c*ntrat* emitir* **sr:mcr:t* ccmpr*h*t*ri* d* *vall*çã* re*Iizada pelos fiscais
técnico, adminiskativ* * set*riatr qua*tc ao ar*pritxento de obrig*ç§e* assumidas pelo
contratad*, com mençã* âo §*u *e*erxpexh* na *xecuçã* **atraâml, baseado nas indicadores
objetivamente definidas e aferido§: * ír eventuais pe*alidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de curnprirxest* de *brig*çêes-
7.17. O gestar do cantrat* t*n:*ná pr*vidÊr:*iês Fâre a f*nnalização de processü administrativo
de respansabilizaçã* p*ra f,rns *r aplicaçã* de s*nç§cs, â ser co*d*zido pela comissão de que
ffata o aft. 158 da Leí n" 14.13313*21, ** pela agent* ou pelo sct*r com competênciaparatal,
conforme o sâsü.
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7.18. O gestor do conffato deverá elaborará relatório final com intbrmações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificada a cantratação e eventuais cordutas a serem adotadas pâra o

aprimoizmento das atividades da Administração.
7.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prolrogação
contratual.
7.20. A gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobrr a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Adrninistração,

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E I}E PAGAMENTO
8. 1. A aferição da execução contratual para furs de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deveú estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviço.
b) O frscal do contrato registrariá" nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prÍrzo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimentc do documento.
8.3. Recebimento do serviço;
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIA*IENTE, no Frâzo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e adrni*istrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140,Í, a , da Lei rf 14.13312*21"
8.3.1.1. O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a compÍovação da prestação dos serviças a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnieo do contratc rcaJizaúr o re*ebimento previsório do objeta do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de çaúúer técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do cofitrâto realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhada que comprove o cumprimento das exigências de caréfier
administrativo.
8.3.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando for o câso, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado írca obrigado a reparar, corrigk, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em pde, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eve*tuais pendências que possam
vk a ser apontadas no Recebimerúo Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuaÍá o âteste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possâm vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do art. 119 slc art. 1J0 ds Lei
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8.3.7. Os seniços pod*rão s*rrejeitad$s, no tod* *ri em part*, q*ando em desacordo com as
especif?cações çanst*ntes a*ste Termo de Referêr:cia e na prapa,sta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quaado a ítscalização f'*r exercida Für r§1 úni** sewi *r, * Tefiro Detalhada deverá
conter o registro, a análise e a e**clusâ* acerca das accrrências na execuçâc do contrato, em
relação â fiscalização técnica e aárainistrativa e demais d*cumentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao g*stcr do ccntrato para rccebimeirto definitivo.
8.3.9. Os serviç*s serãa recebid*s DEEII{1TIE\§4EF{3E no prazo de 05 (cinco} dias, contados
do recebiment* provisóri*, por servidor ou comissãa tlesig*ada pela autoridade competente, após
a verificaçãc da quatridade c quar:tidade d* serviç* § c*nsf,quente ac*itaçâ* mediante termo
detalhada, obedecendo as segrrialtes pr***di***tos :

8.3.10. Ertitir documento c*rnpr*bat*ri* da avaii*çã* r*alizada p*lo* f,rscais técnico,
adminiskativc s setorial, q:.:ar:d* h*uver, n* c*mprime*tc de cbrigações assumidas pelo
contratado, c*m mençãa âc ses deser*penha na execução c*ntratual, baseado em indicadores
objetivamente defi*idcs e af*ridr]s, * â ev*:rtuais penalidad*s aplieadas, dev*ndo constar do
cadasko de atest* de crimprimeatc de cbrig*ções, c*ntbn*e regxlamento-
8.3.11. Realiz*r a a*áiise d*s relatárics * d* t*da a *cci:mentaçã* apr*s*ntada pela fiscalização
e) caso haja irregularidades qiie impeçam a liquidaçã* e o pagâmeel* da despesa, indicar as
cláusulas contraf*ais pefiine*tes, solicitando à co*tratadâ? pür escritc, as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termo Circ*nstansiad* para efeit* de re*ebimeat* deírnitivc dos serviços
prestados, com base *os relatórios e d*calxÊntâç§ss *prÊseÍlÍâdâs;
8.3.13. Comu*icar a emFr'§sâ para qse emita aN*ta Fis*al ou Faãxa. c*ra o val*r rnsnsal exato.
8.3.14. Enviar a decutnentação perti*cnte âü sÊtor r*sp*nsávetr para a formalização dos
procedimentos de liquidaçã* e pagarne&ts, §o vaior climeesic*ad* pela tiscalizaçd* e gestão.
8.3.15. No casa de cantrovérsi* s*bre a execuçâ* d* *bjet*, qna*to â dimensã.o, qualidade e
quantidade, deverá ser cbservadc * t*cr dc arÉ. 143 da Lei no 14.13312*?1, c*rnunicando-se à
empre§a para emissão de Nsta Fiscaã x* qri* peitine à parcel* i*c*ntr*versa da execução do
objeto, para efeit* de liqiiidaçã* e pagar*ent*.
8.3.16. Nenhura prâzo de recebiiuent* *ccrrerá exquantc pendetit* a sohção, pel* *c*tratado, de
inconsistências verifrcadas na exec*ção d* *bjeto o$ ro ixstr*menta de coirrança.
8.3.i7. O recebirnent* provisóri* on definitiv* nãc excàuint a responsabiiidade civil pela solidez
e pela segurafiça d* serr,'iç* ficn: â r*sp*::s*bilidade éti**-pr*flssianal p*la perfeita execução clo
contratn.
8.4. Liq:rid*çãa
8.4.1. Reçebida a Nota Fiscal au d*cument* de cohrança equival*nte, ccrrerá s prâzÕ de 05
(cinco) dias úteis para fins de liqr:idaçã§, Íla f*rn:a desta seçã*, prorr*gáv*is pnr igual perícdo,
8.4.2. O praz* de que treãâ * item *:rtrri*r será rrduzid* à metade, mantendc-se a possibilidade
de prarrogaçâo, no casc de c**Írataçõrs **c*rreates de desp*sas euj*s r.*l*ffis nâ* ultrapassem
o limite d"e que kata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.13312S21.
8.4.3. Fara fins de liquidaçã*, * setor c*mpetexte devená v*rific*r sÊ â nctâ fiscal ou fatr:ra
apresentada expressa as etemen{cs neeessári*s e sssenciais d* d*cxmetrt*, tais ccmc:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissã*;
c) os dados do çontrato e do Õrgão co*trata*t*;
d) o periodo resp*ctivc de ex*cuçãc da c*ntrat*;
e) o valor â pagâr; e de se*s crédit*s.
8.4.3.1. Persistinda a kreg*laridade. * c*atratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisâo contratual nos a*t*s dc pr*cesso adr*inistr"ativa *crrespcndente, assegurada ao
contratado a arnpla defes*"
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8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagamento será efetuada na prazo de até 1S {dez) dias riteis, contados da ftnalização da
liquidação da despesa.
8.5.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de carreção monetária.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta ccrrente do contratado a ser
indicado na contratação.
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia era que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será ef,etuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
S.6.4.Independentemente do percenhral de tributo inserido na planilha, quandc houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagameâto, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente optantÊ pela Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no lz3/2üA6,não sofrená a retençãa Éributrária qua*Êo aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pâgÍrmerúo ficará candicionadc à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRTTERTOS DE §ELEÇÃO DO PRE§TADOR rlE SERVIÇ*
9.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante §ofiiprovar os seguintes requisitos:

I - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDTCÂ:
a) No caso de empresário individual: inscriçãa no Registro Pirblico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual
- MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à veriÍjcação da autenticidade rro sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constittrtivo, estatuto ou sontrato sccial em vigcr, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civi! Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradorÊs, Í1o caso de sociedade por ações; Prava da diretoria em exercício,
na iripótese de saciedade civil; Decretc de autorizaçãü, em senda c câso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

II). HABILITACÕE§ FISCITL" §OCIAL E TRÁBÂLHISTA:
a) Prova de inscriçã* no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscriçãa no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contrafual;

fauá 3Õ*ê F§llr, S/N, esfltl.{3, CEPr éiã75E.Õt $. (;ê',lêfel §âffipê:§-Cts
Ê".-trtàúll, €árt"r$ri&fiI§Itietl)slticrrrelàl&§rmstl,ê()fir y' glte. €.à§1ôri.sqn.âri*l**i:1*3ài§-êê.trêv.kri

eNirj (MÊl lrlld: â3.er*Ét-tir§rry'$r)trt.trã / Fsnêi {í*r4l J8.B$!r*I$âs
E

Os documentos acima deverâo esfar accrnpanhados de todas as alterações ou



é,^

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMFAIENSE

\-

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domiçílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito cle negativa, nos terrnos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;

III - OUALIFICÂCÃO TÉCNTCA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de

prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestcu os sen'iços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargCI exercido na entidade, estando às inforrnações sujeitas à conferê*cia pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestadas deverãc estâr necessariamente em nome da

licitante.
b) Declaração de que c licitante tomou conhecimento de tadas as inforrnações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
c) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca dc ccnhecimento pleno das condições e pec*liaridades da conkatação.

IV. DECLARAÇÕES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal e no afi. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312871, que rão emprega Ínenor de 18 ânos em
trabalho noturno, perigoso ou issalubre, e nãc empregã firenor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprerrdiz;
b) Declaraçãa de que não possui, em suâ cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante or: forçado, observa*do o disposto nos incisos III e IV do art. 7" e no inciso III do art.
5o da Constituição Fe«ieral;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a propcsta apresentada compreende a integralidade dcs custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação defuridos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, cieate da obrigatoriedade de declaiar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/I,{P no 2, de [6 de setembro de 2009;
Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as cúninais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforme di*pôe a art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaraçãc de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquertipo de vínc*lo empregatício (servidorefetivo, comissionado ou contratado)
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com a Càmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas da Municipio;
h) Deelaração de que cunpre as exigências de reserya de cargcs para pessoa cofir deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

10. DO VALOR DA CONTRATÂÇÃO

IÍem Descrição do Serviço Unidrde Quantidadc V. Men*tl Y. Global

01

Contratação de empresa especializada para a

prestação de sewiços na exacuçã* dos pmcedimentas
de escrituração fiscal digital de retenções e cúras
informaçôes fiscais (EF}-REINF) aas serv-iços

tomadas/prestados mediante cessã* de mào de abra ou
empreitadq referenle reÍenção de contribuição social
previdenciritia -Lei 9711/98', as retenções na tbnte
(IR, CSLL, COFINS, PISIPASEPi incidentes s*bre os
pagaÍnentos diversos efetuados e pssÊsas Íisicas e

jurídicas, em módulo a rer implementado Çsm os

leiautes da sçrie R-4000, junto à Câmaramunicipal de

General SampaiolCE.

N,1ês t2 R$ 4.716,67 R$ 56.600,04

r 1. ADEQUAÇÂO ORÇAMEr\ruÁRrÀ
1 1.1. As despesas decorrentes da presente cefiratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no OrçaÍnento da Câmara Municipal de General §ampaio/CE, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0ü01.2.130.0000 - fuIanutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3,3.90.39.00 - üutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
A dotação relativa aos exercícios f,rnancehos subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos coffespondentes, mediante apcstilamento.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA / CONTRATANTE
U.1. Ob,riea-Ê$ s CONTRÀTABA a:
a) A Contratada deverá prestâr os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponiblltzar para a prestação dos serviças somente protissionais devidamente qualificados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de fsrma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaic/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar cs serviços Êm suâs instalações dtrante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirirnir dúvidas suscitadas par servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores muaicip*is, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efefuadas informalmente via telefone o$ pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente aormal de fi.rncicnamento da Prefeitura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (ror escrito) e
devidarnente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
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referentes ao objeto ern te.la, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a contar áa áata e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da tiscalizaçãc feita pela Contratante, a cankatada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causâr ao Contratante ou a terceiros, em decomência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de ccntrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133/21.
k) A contratada se submete as *brigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou i*diretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as çontribuições previdenciárias fisçais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciaída qualquer s*lidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempc, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguÍos, encargos sociais, trabalbistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecruriariamente, por todos os danos elou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, deccrrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação peftinente.

12.2. Olriea-se a CONTRATANTX a:
a) A Contratante se cbriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações deeorrentes desse instrumentc" consoante estabelece a Lei no
14.r33t202t.
b) Solicitar a execução do objeto à CCNTRATAEÁ através da emissão de Ordern de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a fritura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e ras demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentiários e financeiros para custear o fomecimento dos serviços.
h) Acompaúar, controlar e avaliar *s serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratadâ, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios carrespondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.
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ANEXO§
Anexo I - Mirrnt* do Co*trsts.

General SampaialCE, 14 de janeira de:025.

ç:#"1-WPeix*te
Presid*nÉc da Cârnara
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